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De Acordo com as novas medidas implantadas
pelo Governo Federal, juntamente com o
INSS, que neste mês promulgaram a portaria
333/10, que altera as aliquotas de INSS, e
cobrando recalculo das guias em período
retroativo, nós da Samá Contabilidade,
estamos em contato com o SESCON, para
entrarmos com mandato de segurança contra
esta portaria alegando inconstitucionalidade
do ato da retroação dos recolhimentos já
efetuados. Segue informação e alerta do
SESCON:

«O SESCON-SP alerta seus representados
para os cuidados a serem observados a partir
da Portaria Interministerial MPS/MF Nº333, de
29 de junho de 2010 - DOU de 30/06/2010, que
dispõe sobre o salário mínimo e o reajuste dos
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e dos demais valores
constantes do Regulamento da Previdência
Social ! RPS.

Cuidados relativos à portaria
interministerial MPS 333.

Assim, a contribuição dos segurados empregados, inclusive o doméstico e o trabalhador
avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de
2010, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não
cumulativa, sobre o salário-de-contribuição mensal.
Ao analisar o referido ato normativo, não podemos concordar com a retroatividade dos efeitos
da norma, ou pelo menos que não haja prejuízos ao contribuinte e a todo empreendedorismo
nacional.
Com a publicação no último dia do mês de junho, o legislador não se atentou aos efeitos
normativos que ela produziria, ou seja, obrigaria as empresas a refazer toda a folha do mês de
junho, pois como sabemos é pratica comum do mercado as empresas iniciar o fechamento até
o dia 20 de cada mês.
Porém, a administração pública foi mais além, e determinou o lançamento de todos os acertos
das contribuições a serem descontados dos funcionários pelas empresas de janeiro a junho,
utilizando-se do cálculo mês a mês, porém, para a folha de junho de 2010.

!"Portaria não dispõe sobre as pessoas já
desligadas dentro do período de
janeiro a junho. Quem arcará com a
complementação?""
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Entretanto, a Portaria não dispõe sobre as
pessoas já desligadas dentro do período de
janeiro a junho. Quem arcará com a
complementação (nas situações que
estavam acima do teto anterior) e/ou
restituição (nas situações que estavam
abaixo do teto anterior, cujo faixa de
contribuição foi alterada) da contribuição e a
diferença do salário família? O empregador
que suportará o ônus da regularização?
Nesta mesma esteira podemos levantar a
problemática da contribuição sobre os
s e r v i ç o s t o m a d o s d e t e r c e i r o s ,
p r i n c i p a l m e n t e e m r e l a ç ã o a o s
trabalhadores autônomos (carreteiros, etc.),
quem fará essa complementação?
A problemática se estende para as pessoas
que mudaram sua faixa de recolhimento.
Como exemplo citamos uma empresa em
que o funcionário recolhia pela alíquota
máxima de 11% e, diante das alterações
sofridas, terá que recolher retroativamente
pela alíquota de 9%. Como essa
organização deverá agir em relação ao
recolhimento? E o cálculo do IR Fonte já
descontado dos funcionários, e pago pelas
empresas? E o ônus e a complexidade da
validação e envio das retificações das
S E F I P ´ s ( S i s t e m a E m p r e s a d e
Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social) entregues neste período?

Diante do quadro, o SESCON-SP, sabendo da demanda de trabalho em reprocessar todas as
folhas de pagamento, bem como retificar todas as SEFIP's do período, não pode concordar com
o prazo ínfimo conferido pela portaria. Ademais, não é justo que o contribuinte tenha que
recolher tais obrigações com encargos legais, e/ou serem penalizadas por não terem efetuados
os acertos no prazo estipulado pela norma.

Portanto, em defesa dos nossos representados, do empreendedorismo e de toda sociedade,
este Sindicato pleiteia, junto à Receita Federal do Brasil e ao Ministério da Previdência Social,
alterações regulamentares e necessárias que estendam o período de vacância do ato
normativo regulamentar até normatização completa dos procedimentos a serem adotados,
postergando, assim, o seu período de vigência.
Salientamos que o próprio ato normativo prevê a competência da Receita Federal do Brasil, do
INSS e da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social ! DATAPREV em
oferecer as condições necessárias para a devida aplicação da Portaria. FONTE: SESCON-SP

SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO (R$)

ALÍQUOTA PARA FINS DE
RECOLHIMENTO AO INSS

até 1.040,22 8,00%

de 1.040,23 até
1.733,70 9,00%

de 1.733,71 até
3.467,40

11,00 %

!"não é justo que o contribuinte tenha
que recolher tais obrigações com
encargos legais, e/ou serem penalizadas
por não terem efetuados os acertos no
prazo estipulado pela norma.""
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Educação financeira corporativa -
Similaridades entre empresa e família

1. Introdução

A poupança por muitas décadas não
foi priorizada tendo em vista os altos
índices de inflação e com a estabilização
da inflação em todo o mundo as pessoas
percebem que é importante poupar, mas a
cultura de "consumir antes" para não ter o
valor do dinheiro depreciado ainda está
fortemente arraigada no subconsciente
das pessoas.

Se as pessoas consomem antes de
poupar, é fatal que irá recorrer ao cheque
especial, ao cartão de crédito e outras
modalidades de financiamento, todos com
custos exorbitantes, que ultrapassam
facilmente a casa dos 100% ao ano (ou
seja, nesse nível de taxa, o valor do
empréstimo dobra a cada ano).

Por mais simples que as pessoas sejam, todos fazem planejamento financeiro. Quando
um trabalhador recebe o salário, ele o separa em partes, para pagar prestação, aluguel,
compra de supermercado, condução etc., e o distribui durante o mês. Isso é um planejamento
financeiro "informal".
De forma semelhante, as técnicas gerenciais comprovadamente eficazes podem ser
empregadas em gestão financeira pessoal. Se a empresa contribuir para educar
financeiramente os colaboradores, estes poderão melhorar consideravelmente sua própria
situação financeira. Os hábitos financeiros pessoais acabarão influenciando positivamente as
suas ações e atitudes no trabalho, aumentando a produtividade. Este procedimento trata das
características similares existentes entre a empresa e a família e mostra os conceitos aplicados
em empresas, que podem ser transportados para o âmbito da família e vice-versa.

Todo gerente financeiro tem ciência que a empresa precisa sempre gerar lucro e caixa em nível
adequado para continuar crescendo, ou até estabilizar-se no mercado competitivo. Mas o que
vivemos muitas vezes em nossas empresas são pessoas que preocupam-se somente com o
seu departamento, o que podem render bem e não se tem uma visão geral da empresa e de
seus custos, muitas vezes, por falta de noções básicas de finanças.

2. Unidade empresarial e unidade familiar
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Para atingir o objetivo de
aumento de produtividade e
fortalecimento econômico e
financeiro, a empresa precisa
contar com a participação ativa de
todos os colaboradores, e uma das
formas de conscientizá-los dessa
necessidade é prover-lhes os
conhecimentos financeiros, por
meio de um programa de
educação financeira corporativa. O
processo pode ser facilitado
sobremaneira se fizer analogia
en t re a ges tão f inance i ra
empresarial e a gestão financeira
pessoal, pois uma unidade familiar
é semelhante em muitos aspectos
à unidade empresarial.

Aestrutura organizacional da
"Empresa" é dividida em 3 níveis
hierárquicos (diretoria, gerência e
operação) e o mesmo pode ser
f e i t o c o m a e s t r u t u r a
organizacional da "Família".
Tanto Empresas como Famílias
são formadas por pessoas, quanto
na Empresa temos a Diretoria que
decide o que vai se executar e a
implementação e coordenação
são feitas.

Pelos gerentes, na Família
temos o pai, a mãe e os filhos,
porém nem todos contribuem para
gerar receita (é o caso dos filhos
que não trabalham), sendo assim o
pai e a mãe acumulam funções em
diversos níveis hierárquicos da
organização familiar.
Em ambos os ambientes, são
consumidos recursos em forma de
alimentação, condução, vestuário
(ou uniformes), educação (ou
treinamento) etc. Na "Empresa",

todos são remunerados com salários (os diretores, com
retirada de pró-labore ou de honorários de diretoria); na
"Família", a remuneração de cada membro dá-se por
meio de cotas mensais de gastos pessoais (no caso do
pai e da mãe) e com mesadas (para seus 3 filhos).

O valor tem significado bastante subjetivo. Hoje,
quase tudo tinha seu preço determinado pela lei da oferta
e da procura e o seu valor é atribuído dependendo de sua
utilidade econômica.
1. Valor Contábil e valor de realização
2. Valor de realização e renda variável no ambiente de
uma família.

O objetivo econômico e financeiro de uma empresa é a
maximização de seu valor de mercado no longo prazo,
por meio de geração contínua de lucro e caixa,
executando as atividades inerentes ao seu objetivo
social, pois, com o aumento do valor da empresa, seu
proprietário (acionista de uma sociedade anônima, cotista
de uma sociedade por cotas ou proprietário de uma
empresa individual) aumenta a própria riqueza.

Segundo a pesquisa do Sebrae-SP (Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de
São Paulo), edição 2005, a taxa de mortalidade das MPEs
(micro e pequenas empresas) permanece alta: 29% das

3. Conceitos de valor

4. Objetivo econômico e financeiro
Objetivo econômico e financeiro de uma empresa
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das novas empresas paulistas
encerram suas atividades antes de
completarem 1 ano de atividade e 56%
encerram em 5 anos. A alta mortalidade
poderia ser reduzida substancialmente
se fossem eliminadas deficiências de
gestão empresarial, principalmente, a
falta de conhecimentos financeiros
básicos.
Uma empresa precisa ser lucrativa para
poder destinar parte do lucro para
função social, como pagamento de
tributos, treinamento dos funcionários,
investimento em melhoria ambiental.

O objetivo econômico e financeiro
de uma família como sendo a
maximização de seu patrimônio por
meio da profissão (objetivo pessoal de
longo prazo, correspondente ao objetivo
social de empresa). No caso do objetivo
pessoal da "Família", existe o do pai,
que é gerar receita por meio de sua
formação profissional.
A p l i c a n d o - s e o P r i n c í p i o d a
Continuidade muitos filhos recebem os
investimentos de seus pais e com o

Objetivo econômico e financeiro de uma
família

passar dos anos os filhos investem em seus filhos
e trabalham duramente para poderem ver seus
descendentes com uma excelente formação,
sendo assim, a família continuará existindo,
apesar de seus integrantes serem substituídos
continuamente.

Sob o aspecto financeiro, as atividades
normalmente executadas em uma empresa
podem ser agrupadas segundo o aspecto
gerencial e classificadas em:
1. Operações ! as operações são decorrentes
do objetivo social da empresa, ou seja, da
finalidade para a qual ela foi criada e existe;
2. Investimentos ! os investimentos são
executadas para dar suporte às atividades
operacionais e têm caráter permanente e de longo
prazo;
Financiamentos ! os financiamentos decorrem
dos recursos consumidos em atividades de
operações e de investimentos.

Da mesma forma que nas empresas, as
atividades executadas em famílias podem ser
classificadas em:
1. Operações ! na família o pai e a mãe
exercem funções externas(Empresa) e
internas(Família);
2. Investimentos ! digamos que os filhos
dessa família não trabalham, logo a principal
atividades deles, que é estudar, é um
"investimento";
Financiamentos - não custa lembrar um conceito
fundamental de Finanças: um investimento é feito
para gerar retorno financeiro. Portanto, se a
atividade de estudar dos filhos vai gerar renda
futura para a família, o gasto em estudo pode ser
considerado um investimento; caso contrário,
deve ser considerado despesa.
FONTE: IOB REGULATORIO

5. Classificação de atividades

Atividades executadas em famílias
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Instituido o sistema homologanet
Por meio de Portaria publicada na
edição de hoje, 15 de julho, do
Diário Oficial da União, o Ministério
do Trabalho e Emprego instituiu o
Sistema Homolognet, um software
via web cuja finalidade é realizar
cálculo da rescisão de contrato de
trabalho e elaborar TRCT (Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho)
do empregado.

A primeira versão da ferramenta possibilita rescisões de contrato de trabalho sujeitas a
homologação pelas unidades do MTE e nas próximas versões, deve abranger as demais
rescisões contratuais dos trabalhadores, inclusive daqueles com menos de um ano de
serviço, que não estão obrigados à homologação.
Segundo informações da Superintendência Regional do Trabalho, está prevista a
disponibilização do sistema em caráter experimental e opcional para as capitais Aracajú
(SE), Rio de Janeiro (RJ), e Florianópolis (SC), além do Distrito Federal. Em um segundo
momento, será aberto para outras cidades e estados.

Veja abaixo a íntegra da Portaria 1.620/2010:

PORTARIANo- 1.620, DE 14 DE JULHO DE 2010

Institui o Sistema Homolognet.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
87, parágrafo único, inc. II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
resolve:

Art. 1o Instituir o Sistema Homolognet para fins da assistência prevista no § 1o do art. 477 da CLT, a ser
utilizado conforme instruções expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho - SRT.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FONTE : SESCON-SP
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Duvidas
Frequentes

Um Funcionário mensalista faltou sem
justificativa no dia 31. É certo descontar
esse dia, sendo que o funcionário recebe
o seu salário de acordo com 30 dias?
O empregado mensalista é contrato para
trabalhar por mês independente da
quantidade efetiva de dias (28/29/30/31).
Assim, caso o mês em questão possua 31
dias, a falta ocorrida neste dia poderá ser
descontada desde que não seja abonada.

Como fazer a contabilidade de uma
empresa na qualidade de matriz e filial?
AContabilidade deve ser separada?
As empresas na qualidade de matriz e
f i l ia l poderão ter contab i l idade
centralizada ou separada bom como
contabilistas diferentes e administradores
também. O necessário é ter um padrão de
qualidade da informação contábil, bem
como critérios de contabilização definidos
para que não haja interpretações
conflitantes dentro da informação
consolidada.
Vale lembrar que, se a contabilidade for
descentralizada, ou seja, separada matriz
e filial, os saldos do livro diário da matriz
deverão conter os saldos da sua filial na
sua totalização, conforme preceitua o
parágrafo 3º do art. 5º, da lei 486/69 e
parágrafo 1º do art. 1.184 do código civil,
Lei 10.406/2002.

A partir de qual valor de vendas deve ser
emitido o cupom fiscal?
O cupom fiscal deve ser emitido, qualquer que
seja o valor da operação, por meio do
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal -ECF,
nas vendas à pessoa natural ou jurídica,
desde que a mercadoria seja retirada ou
consumida no próprio estabelecimento pelo
comprador.




